
  Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Gurupi 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
 
 
 
AO PORTAL DATRANSPARÊNCIA 
ASSUNTO: INFORMAÇÕES DE ORDEM CRONOLÓGICA (COMPETÊNCIA: 
MARÇO/2026). 
Conforme regulamentação da Lei de Licitações de nº 14.133/2021: 
- Capítulo X - DOS PAGAMENTOS – Artigo 141. 
-INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 
2023. 
-Decreto Municipal nº 199/2024 – Dispõe sobre a Execução Orçamentária e 
Financeira Do Poder Executivo. Art. 5º Os pagamentos deverão respeitar a 
ordem cronológica das exigibilidades, considerando, sempre, cada fonte 
diferenciada de recursos, agregadas por categorias de contratos descritas no art. 
5º da Lei n° 8.666/1993 e no art. 141 da Lei n° 14.133/2021. 
Em concordância com o Ofício Circular de nº 023/2024- CGM/CI-PMG, 
solicitando que sejam informados no Portal da Transparência os atos praticados 
referentes à ordem cronológica dos pagamentos das despesas originários a esta 
Secretaria. 
Segue anexo relatório extraído via sistema PRODATA para lançamento junto ao 
órgão competente, na competência Janeiro não houve apontamentos. 

Atenciosamente, 
 
 
 

Gurupi/TO, 06 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto n.1598/2024. 

 

JULIANA 
PASSARIN:7
0199582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:70199582220



ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS

01/03/2026 à 31/03/2026Período:

20 - GURUPI SECRET MUNIC DE INFRAESTRUTURA

FONTE: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Fornecimento de Bens

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

13/03/2026 30.362,2526/01/2026 5528 4 37.000.148/0001-36 - SUPERMERCADO IGUATU LTDA 202500234914993 30.362,2516/06/20251 31/01/2026

31/03/2026 127.895,8504/02/2026 11004 2 08.532.353/0001-44 - LS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 2025018819656 127.895,8510/12/20252 27/02/2026

02/03/2026 4.165,0012/02/2026 4851 4 19.822.396/0001-80 - JOHNYMAR DA SILVA COMÉRCIO VAREJISTA
DE GÁS

2025009655143 4.165,0012/06/20253 * 27/02/2026

04/03/2026 92.501,7719/02/2026 774 2 11.696.367/0001-08 - AUTO POSTO COMETA LTDA. 202600001377165 92.501,7705/01/20264 * 28/02/2026

04/03/2026 18.485,3426/02/2026 792 2 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202600001523617 18.485,3405/01/20265 * 27/02/2026

04/03/2026 75.002,6526/02/2026 793 2 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202600001423616 75.002,6505/01/20266 * 27/02/2026

18/03/2026 18.502,7803/03/2026 1515 1 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202600001523626 18.502,7802/02/20267 * 31/03/2026

18/03/2026 70.002,2103/03/2026 1537 1 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202600001423627 70.002,2102/02/20268 * 31/03/2026

18/03/2026 81.500,1303/03/2026 1516 1 11.696.367/0001-08 - AUTO POSTO COMETA LTDA. 202600001377260 81.500,1302/02/20269 * 31/03/2026

31/03/2026 45.167,3516/03/2026 5529 5 10.484.811/0001-69 - SUPERMERCADO SAMILLA LTDA-ME 202500234921946 45.167,3516/06/202510 31/03/2026

31/03/2026 30.907,2516/03/2026 5528 5 37.000.148/0001-36 - SUPERMERCADO IGUATU LTDA 202500234915148 30.907,2516/06/202511 31/03/2026

31/03/2026 141.132,0016/03/2026 5530 5 41.239.461/0001-07 - C A LOGISTICA ALIMENTOS 20250023492902 141.132,0016/06/202512 31/03/2026

31/03/2026 18.485,3418/03/2026 1515 2 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202600001523669 18.485,3402/02/202613 31/03/2026

31/03/2026 69.964,4418/03/2026 1537 2 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202600001423670 69.964,4402/02/202614 31/03/2026

31/03/2026 82.501,9418/03/2026 1516 2 11.696.367/0001-08 - AUTO POSTO COMETA LTDA. 202600001377527 82.501,9402/02/202615 31/03/2026

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Locações

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

31/03/2026 2.900,0003/02/2026 9184 4 08.532.353/0001-44 - LS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 2025018806669 2.900,0015/09/20251 27/02/2026

31/03/2026 9.000,0005/03/2026 8909 4 08.532.353/0001-44 - LS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 2024001711671 9.000,0006/09/20252 31/03/2026

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Prestação de Serviço

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

25/03/2026 15.610,0004/02/2026 9182 4 08.532.353/0001-44 - LS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 2025018820657 15.610,0022/09/20251 27/02/2026

04/03/2026 331,1620/02/2026 19 14 25.086.034/0001-71 - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA

202300060519 331,1602/01/20252 * 27/02/2026

13/03/2026 2.869,9225/02/2026 772 1 13.021.397/0001-40 - NTS - NOVA TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE
MONITORAMENTO EIRELI

2026000021120 2.869,9216/01/20263 * 27/02/2026
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ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS

01/03/2026 à 31/03/2026Período:

20 - GURUPI SECRET MUNIC DE INFRAESTRUTURA

FONTE: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Prestação de Serviço

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

13/03/2026 2.869,9225/02/2026 1119 1 13.021.397/0001-40 - NTS - NOVA TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE
MONITORAMENTO EIRELI

2025000362119 2.869,9205/01/20264 * 27/02/2026

04/03/2026 315.364,4725/02/2026 1800 1 21.743.490/0001-96 - URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 2022008293111 100.000,0005/01/20265 * 27/02/2026

11/03/2026 315.364,4725/02/2026 1800 1 21.743.490/0001-96 - URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 2022008293111 200.000,0005/01/20266 * 27/02/2026

16/03/2026 620,0026/02/2026 1796 1 08.778.322/0001-78 - NOVA TELECOM LTDA 202100703611169 620,0015/01/20267 * 31/03/2026

31/03/2026 54.000,0003/03/2026 4784 1 14.256.315/0001-09 - AVATZ GEOLOGIA E ENGENHARIA
AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

202500670422 54.000,0011/06/20258 31/03/2026

31/03/2026 620,0006/03/2026 1796 2 08.778.322/0001-78 - NOVA TELECOM LTDA 202100703611306 620,0015/01/20269 31/03/2026

26/03/2026 346.126,2912/03/2026 1801 2 21.743.490/0001-96 - URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 2022008293135 100.000,0005/01/202610 * 31/03/2026

13/03/2026 224,4013/03/2026 1802 1 04.196.645/0001-00 - PR - IMPRENSA NACIONAL 20230004114 224,4005/01/202611 * 31/03/2026

31/03/2026 5.739,8417/03/2026 772 2 13.021.397/0001-40 - NTS - NOVA TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE
MONITORAMENTO EIRELI

2026000021160 5.739,8416/01/202612 31/03/2026

20/03/2026 224,4020/03/2026 1802 3 04.196.645/0001-00 - PR - IMPRENSA NACIONAL 20230004114 224,4005/01/202613 * 31/03/2026

25/03/2026 224,4024/03/2026 1802 4 04.196.645/0001-00 - PR - IMPRENSA NACIONAL 20230004114 224,4005/01/202614 * 31/03/2026

FONTE: 700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Realização de Obras

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

27/03/2026 1.628.918,4523/03/2026 1218 11 01.687.568/0001-95 - TOCANTINS LTDA - ME 2024000340176 1.628.918,4502/01/20251 31/03/2026

FONTE: 751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Locações

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

11/03/2026 16.900,0025/02/2026 33 1 10.310.908/0001-55 - ZINCO CONSTRUTORA LTDA 202400000813 16.900,0005/01/20261 27/02/2026

05/03/2026 13.380,0025/02/2026 29 1 36.213.704/0001-90 - JM GESTÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

20240000086 13.380,0005/01/20262 27/02/2026

31/03/2026 19.099,0005/03/2026 4764 8 08.532.353/0001-44 - LS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 2025005511668 19.099,0014/05/20253 31/03/2026

31/03/2026 3.100,0005/03/2026 8910 4 08.532.353/0001-44 - LS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 2024001711670 3.100,0006/09/20254 31/03/2026

31/03/2026 16.900,0020/03/2026 33 2 10.310.908/0001-55 - ZINCO CONSTRUTORA LTDA 202400000817 16.900,0005/01/20265 20/03/2026
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ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS

01/03/2026 à 31/03/2026Período:

ORDENADOR DE DESPESA

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



  Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Gurupi 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026.  

 
PROCESSO: 2023.000605   

PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE 

INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho 

de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas 

unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2023.000605, 

que tem por objeto: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA, Fornecedor: ENERGISA 

TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA- 25.086.034/0001-71. 

 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

 

4. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs 

em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das 

exigibilidades.  

 
6. No presente caso, a nota fiscal N.19, está pendente de pagamento. Enquadrando na 

situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento 

mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELETRICA, tal quebra da ordem cronológica é crucial para continuidade dos 

serviços prestados é crucial evitando problemas legais e para assegurar a confiabilidade.  
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Prefeitura Municipal de Gurupi 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

7. Diante dos fatos é visível que a paralização da máquina administrativa pela falta de energia 

paralisa os diversos serviços contínuos executados, podendo ocasionar transtorno a esta 

municipalidade 

 

8. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento da Notas de Liquidação 14. 

 

Gurupi - TO, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura  

Decreto nº 1.179/2022. 

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS 

PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026.  

 

PROCESSO: 2026000013 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA 
DE INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 

de junho de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos 

efetuados pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e 

dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo 

N°2026000013, que tem por objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2025011411004, PE/2025.014-

SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 

GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DESTA 

SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E 

TÉCNICOS. O CONSUMO ESTÁ DENTRO DA MÉDIA PREVISTA, SENDO 

DEVIDAMENTE MONITORADO, E A AQUISIÇÃO É INDISPENSÁVEL PARA 

ASSEGURAR A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O CUMPRIMENTO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO ÓRGÃO, Fornecedor: AUTO POSTO 

COMETA LTDA, CNPJ: 11.696.367/0001-08. 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas 



 

Estadual dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos 

poderá ser alterada mediante prévia justificativa da autoridade competente, em 

situações que motivaram a inversão das exigibilidades. No presente caso, a 

nota fiscal nº77260, está pendente de pagamento. Enquadrando na situação 

prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do 

pagamento mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: 

AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 

OPERACIONAIS DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS 

VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, FISCALIZAÇÕES E DEMAIS 

DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS., tal quebra da ordem 

cronológica é crucial para continuidade dos serviços prestados pelos veículos 

desta secretaria evitando problemas legais e para assegurar a confiabilidade.  

 

6. Diante dos fatos é visível que a paralização da máquina administrativa pela falta 

de combustível paralisa os diversos serviços contínuos executados com uso de 

veículos, podendo ocasionar transtorno a esta municipalidade 

 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria 

desta Secretaria para providências de pagamento da Notas de Liquidação 2. 

 

 

Gurupi – TO, 02 de março de 2026. 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 
 

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS 

PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026.  

 

PROCESSO: 2026000013 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA 
DE INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 

de junho de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos 

efetuados pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e 

dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo 

N°2026000013, que tem por objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2025011411004, PE/2025.014-

SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 

GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DESTA 

SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E 

TÉCNICOS. O CONSUMO ESTÁ DENTRO DA MÉDIA PREVISTA, SENDO 

DEVIDAMENTE MONITORADO, E A AQUISIÇÃO É INDISPENSÁVEL PARA 

ASSEGURAR A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O CUMPRIMENTO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO ÓRGÃO, Fornecedor: AUTO POSTO 

COMETA LTDA, CNPJ: 11.696.367/0001-08. 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas 



 

Estadual dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos 

poderá ser alterada mediante prévia justificativa da autoridade competente, em 

situações que motivaram a inversão das exigibilidades. No presente caso, a 

nota fiscal nº77165, está pendente de pagamento. Enquadrando na situação 

prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do 

pagamento mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: 

AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 

OPERACIONAIS DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS 

VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, FISCALIZAÇÕES E DEMAIS 

DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS., tal quebra da ordem 

cronológica é crucial para continuidade dos serviços prestados pelos veículos 

desta secretaria evitando problemas legais e para assegurar a confiabilidade.  

 

6. Diante dos fatos é visível que a paralização da máquina administrativa pela falta 

de combustível paralisa os diversos serviços contínuos executados com uso de 

veículos, podendo ocasionar transtorno a esta municipalidade 

 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria 

desta Secretaria para providências de pagamento da Notas de Liquidação 2. 

 

 

Gurupi - TO,26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 
 

JULIANA 
PASSARIN:7019
9582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:70199582
220



   
 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

 

 

PROCESSO: 2023000411.  

PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO:ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE INVERSÃO DAS 

EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 2023, que 

dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins do cumprimento da 

ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do 

Tocantins e dá outras providências; 

 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2023000411, que tem por 

objeto: ESTIMULO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE DESPESAS PARA PAGAMENTO DE 

PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- DOU. Fornecedor/:04.196.645/0001-PR-IMPRENSA 

NACIONAL. 

 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

 

4. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 
5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs em seu art. 

6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das exigibilidades. No presente caso, a 

notas fiscal 04, está pendente de pagamento. Enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V da IN 

n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento mencionado, considerando a importância 

estratégica do objeto: ESTIMULO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE DESPESAS PARA 

PAGAMENTO DE PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- DOU, tal quebra de ordem 

cronológica é crucial devido a necessidade de publicação dos atos desta administração pública 

relacionado obras de engenharia. 

 
6. Diante dos fatos é visível que a falta do fornecimento do objeto paralisa os diversos serviços contínuos 

executados que necessitam de publicações no referido diário. 

 
7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta Secretaria para 

providências de pagamento da Nota de Liquidação 1. 

 

Gurupi/TO, 13 de março de 2026. 

 

   

 

 

 

JULIANA PASSARIN 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024 

JULIANA 
PASSARIN:7
0199582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



   
 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

 

 

PROCESSO: 2023000411.  

PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO:ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE INVERSÃO DAS 

EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 2023, que 

dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins do cumprimento da 

ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do 

Tocantins e dá outras providências; 

 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2023000411, que tem por 

objeto: ESTIMULO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE DESPESAS PARA PAGAMENTO DE 

PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- DOU. Fornecedor/:04.196.645/0001-PR-IMPRENSA 

NACIONAL. 

 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

 

4. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 
5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs em seu art. 

6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das exigibilidades. No presente caso, a 

notas fiscal 04, está pendente de pagamento. Enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V da IN 

n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento mencionado, considerando a importância 

estratégica do objeto: ESTIMULO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE DESPESAS PARA 

PAGAMENTO DE PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- DOU, tal quebra de ordem 

cronológica é crucial devido a necessidade de publicação dos atos desta administração pública 

relacionado obras de engenharia. 

 
6. Diante dos fatos é visível que a falta do fornecimento do objeto paralisa os diversos serviços contínuos 

executados que necessitam de publicações no referido diário. 

 
7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta Secretaria para 

providências de pagamento da Nota de Liquidação 1. 

 

Gurupi/TO, 20 de março de 2026. 

 

   

 

 

 

JULIANA PASSARIN 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024 

JULIANA 
PASSARIN:70
199582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



   
 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

 

 

PROCESSO: 2023000411.  

PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO:ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE INVERSÃO DAS 

EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 2023, que 

dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins do cumprimento da 

ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do 

Tocantins e dá outras providências; 

 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2023000411, que tem por 

objeto: ESTIMULO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE DESPESAS PARA PAGAMENTO DE 

PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- DOU. Fornecedor/:04.196.645/0001-PR-IMPRENSA 

NACIONAL. 

 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

 

4. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 
5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs em seu art. 

6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das exigibilidades. No presente caso, a 

notas fiscal 04, está pendente de pagamento. Enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V da IN 

n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento mencionado, considerando a importância 

estratégica do objeto: ESTIMULO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE DESPESAS PARA 

PAGAMENTO DE PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- DOU, tal quebra de ordem 

cronológica é crucial devido a necessidade de publicação dos atos desta administração pública 

relacionado obras de engenharia. 

 
6. Diante dos fatos é visível que a falta do fornecimento do objeto paralisa os diversos serviços contínuos 

executados que necessitam de publicações no referido diário. 

 
7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta Secretaria para 

providências de pagamento da Nota de Liquidação 1. 

 

Gurupi/TO, 27 de março de 2026. 

 

   

 

 

 

JULIANA PASSARIN 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024 

JULIANA 
PASSARIN:70
199582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 
 

 

PROCESSO: 2026000021. 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO:ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – JUSTIFICATIVA DE 
INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 1/2023-PLENO, de 12 de junho 

de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas 

unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo 2026000021, 

que tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO COM O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS POR COMODATO 

PARA ATENDER AS DEPENDÊNCIAS EXISTENTES NO PERÍMETRO DA 

SECRETARIA ONDE ENGLOBA O ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO CENTRAL, A 

COZINHA, O DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA E A OFICINA., ORIUNDO 

DO PE/2024.015-GPISECAD, ARP Nº 023/2024, PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 

2024012911001/2024004896. RESSALTA-SE QUE A VIGÊNCIA DO CONTRATO SE 

DARÁ DO DIA 16/01/2026 A 15/01/2027. Fornecedor: Nova Tecnologia em Sistemas 

de monitoramento EIRELI; CNPJ: 13.021.397/0001-40. 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresenta impedimentos da empresa, se for o caso. 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual 

dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a 

inversão das exigibilidades. 

6. No presente caso, a nota fiscal N.120, está pendente de pagamento. Enquadrando na 

situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do 

pagamento mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 



 

SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO , POR SE 

TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS TAIS COMO MONITORAR 

OS PRÉDIOS DESTA SECRETARIA , tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 

para disponibilização dos serviços para esta a administração pública municipal visto que 

a suspensão dos serviços de monitoramento gera prejuízo e transtornos nos serviços 

prestados por esta administração pública. 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento da Nota de Liquidação 1. 

 

 

                                                                              

Gurupi/TO, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024 

 

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 
 

 

PROCESSO: 2025000362 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO:ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – JUSTIFICATIVA DE 
INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 1/2023-PLENO, de 12 de junho 

de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas 

unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo 2025000362, 

que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO COM O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

POR COMODATO PARA ATENDER AS DEPENDÊNCIAS EXISTENTES NO 

PERÍMETRO DA SECRETARIA ONDE ENGLOBA O ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO 

CENTRAL, A COZINHA, O DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA E A OFICINA., 

CONFORME PE/2024.015-GPISECAD, ARP Nº 023/2024, PROTOCOLO ELETRÔNICO 

Nº 2024012911001/ 2024004896. RESSALTA-SE QUE A VIGENCIA SE DA DO DIA 

16/01/2025 A 31/12/2025. Fornecedor: Nova Tecnologia em Sistemas de 

monitoramento EIRELI; CNPJ: 13.021.397/0001-40. 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresenta impedimentos da empresa, se for o caso. 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual 

dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a 

inversão das exigibilidades. 

6. No presente caso, a nota fiscal nº119, está pendente de pagamento. Enquadrando na 

situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do 

pagamento mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 



 

SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO , POR SE 

TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS TAIS COMO MONITORAR 

OS PRÉDIOS DESTA SECRETARIA , tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 

para disponibilização dos serviços para esta a administração pública municipal visto que 

a suspensão dos serviços de monitoramento gera prejuízo e transtornos nos serviços 

prestados por esta administração pública. 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento da Nota de Liquidação 1. 

 

 

                                                                             Gurupi/TO, 24 de março de 2026.. 

 

 

 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024 

 

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

PROCESSO: 2026000015 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE 
INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho 

de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas 

unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2026000015, 

que tem por objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS. O 

CONSUMO ESTÁ DENTRO DA MÉDIA PREVISTA, SENDO DEVIDAMENTE 

MONITORADO, E A AQUISIÇÃO É INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A EFICIÊNCIA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO 

ÓRGÃO, Fornecedor: POSTO BEIRA RIO COMERCIO DE PETRÓLEO, 

CNPJ:02.819.759/0001-26 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual 

dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a 

inversão das exigibilidades. No presente caso, a nota fiscal nº23617, está pendente de 

pagamento. Enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é 

evidente a necessidade do pagamento mencionado, considerando a importância 



 
estratégica do objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS., tal 

quebra da ordem cronológica é crucial para continuidade dos serviços prestados pelos 

veículos desta secretaria evitando problemas legais e para assegurar a confiabilidade.  

 

6. Diante dos fatos é visível que a paralização da máquina administrativa pela falta de 

combustível paralisa os diversos serviços contínuos executados com uso de veículos, 

podendo ocasionar transtorno a esta municipalidade 

 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento da Notas de Liquidação 2. 

 

 

Gurupi - TO, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 
 
 

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

PROCESSO: 2026000014 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE 
INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho 

de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas 

unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

1. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2026000014, 

que tem por objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS. O 

CONSUMO ESTÁ DENTRO DA MÉDIA PREVISTA, SENDO DEVIDAMENTE 

MONITORADO, E A AQUISIÇÃO É INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A EFICIÊNCIA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO 

ÓRGÃO, Fornecedor: POSTO BEIRA RIO COMERCIO DE PETRÓLEO, 

CNPJ:02.819.759/0001-26 

2. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

3. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 

4. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual 

dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a 

inversão das exigibilidades. No presente caso, a nota fiscal nº23616, está pendente de 

pagamento. Enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é 

evidente a necessidade do pagamento mencionado, considerando a importância 



 
estratégica do objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS., tal 

quebra da ordem cronológica é crucial para continuidade dos serviços prestados pelos 

veículos desta secretaria evitando problemas legais e para assegurar a confiabilidade.  

 

5. Diante dos fatos é visível que a paralização da máquina administrativa pela falta de 

combustível paralisa os diversos serviços contínuos executados com uso de veículos, 

podendo ocasionar transtorno a esta municipalidade 

 

6. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento da Notas de Liquidação 2. 

 

 

Gurupi - TO, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 
 
 

JULIANA 
PASSARIN:7019
9582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:70199582
220



 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

PROCESSO: 2026000014 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE 
INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho 

de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas 

unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

1. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2026000014, 

que tem por objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS. O 

CONSUMO ESTÁ DENTRO DA MÉDIA PREVISTA, SENDO DEVIDAMENTE 

MONITORADO, E A AQUISIÇÃO É INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A EFICIÊNCIA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO 

ÓRGÃO, Fornecedor: POSTO BEIRA RIO COMERCIO DE PETRÓLEO, 

CNPJ:02.819.759/0001-26 

2. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

3. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 

4. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual 

dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a 

inversão das exigibilidades. No presente caso, a nota fiscal nº23616, está pendente de 

pagamento. Enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é 

evidente a necessidade do pagamento mencionado, considerando a importância 



 
estratégica do objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS., tal 

quebra da ordem cronológica é crucial para continuidade dos serviços prestados pelos 

veículos desta secretaria evitando problemas legais e para assegurar a confiabilidade.  

 

5. Diante dos fatos é visível que a paralização da máquina administrativa pela falta de 

combustível paralisa os diversos serviços contínuos executados com uso de veículos, 

podendo ocasionar transtorno a esta municipalidade 

 

6. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento da Notas de Liquidação 2. 

 

 

Gurupi - TO, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 
 
 

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

PROCESSO: 2026000014 
PARA: TESOURARIA 
ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS JUSTIFICATIVA DE 
INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho 

de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas 

unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

1. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo N°2026000014, 

que tem por objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS. O 

CONSUMO ESTÁ DENTRO DA MÉDIA PREVISTA, SENDO DEVIDAMENTE 

MONITORADO, E A AQUISIÇÃO É INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A EFICIÊNCIA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO 

ÓRGÃO, Fornecedor: POSTO BEIRA RIO COMERCIO DE PETRÓLEO, 

CNPJ:02.819.759/0001-26 

2. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

3. Apresentar impedimentos da empresa, se for o caso. 

 

4. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual 

dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a 

inversão das exigibilidades. No presente caso, a nota fiscal nº23627, está pendente de 

pagamento. Enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é 

evidente a necessidade do pagamento mencionado, considerando a importância 



 
estratégica do objeto: AQUISIÇÃO CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

010/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025000304, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

2025011411004, PE/2025.014-SECAD SRP. DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 

DESTA SECRETARIA. O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS É ESSENCIAL 

PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS, APOIO LOGÍSTICO, 

FISCALIZAÇÕES E DEMAIS DESLOCAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS., tal 

quebra da ordem cronológica é crucial para continuidade dos serviços prestados pelos 

veículos desta secretaria evitando problemas legais e para assegurar a confiabilidade.  

 

5. Diante dos fatos é visível que a paralização da máquina administrativa pela falta de 

combustível paralisa os diversos serviços contínuos executados com uso de veículos, 

podendo ocasionar transtorno a esta municipalidade 

 

6. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento da Notas de Liquidação 1. 

 

 

Gurupi - TO, 02 de março de 2026. 

 

 

 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 
 
 

JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:70199582220



   
 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 
 

 
PROCESSO: 2022008293.  
PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – JUSTIFICATIVA DE 

INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 

2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas unidades 

jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo n°2022008293, que 

tem por objeto: Aditivo ao contrato 080-2023, para) cujo objeto é a contratação de empresa 

para execução de prestação de serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos; 

coleta de resíduos sólidos e operação e manutenção do aterro sanitário, celebrado entre a 

secretaria municipal de infraestrutura e a empresa Urban. Tecnologia e inovação LTDA. - 

Fornecedor: 21.743.490/0001-98. Urban. tecnologia e inovação LTDA; 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresenta impedimentos da empresa, se for o caso. 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs 

em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das 

exigibilidades. 

 

6. No presente caso, a nota fiscal nº 111, está pendente de pagamento. Enquadrando na 

situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento 

mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: Aditivo ao contrato 080-2023, 

para) cujo objeto é a contratação de empresa para execução de prestação de serviços de 

varrição manual de vias e logradouros públicos; coleta de resíduos sólidos e operação e 

manutenção do aterro sanitário, celebrado entre a secretaria municipal de infraestrutura e a 

empresa Urban, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a continuidade da 

disponibilização dos  serviços para esta a administração pública municipal, podendo assim 

evitar transtornos ao município. Sendo eles: acúmulo de lixo nas ruas e avenidas, descartados 

e recolhidas pela equipe da coleta e pela população em geral.  

 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento das Notas de Liquidações 1. 
 

 



   
 

 

Gurupi/TO, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 

JULIANA 
PASSARIN:701995822
20

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:70199582220



   
 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 
 

 
PROCESSO: 2022008293.  
PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – JUSTIFICATIVA DE 

INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 

2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas unidades 

jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo n°2022008293, que 

tem por objeto: Aditivo ao contrato 080-2023, para) cujo objeto é a contratação de empresa 

para execução de prestação de serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos; 

coleta de resíduos sólidos e operação e manutenção do aterro sanitário, celebrado entre a 

secretaria municipal de infraestrutura e a empresa Urban. Tecnologia e inovação LTDA. - 

Fornecedor: 21.743.490/0001-98. Urban. tecnologia e inovação LTDA; 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresenta impedimentos da empresa, se for o caso. 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs 

em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das 

exigibilidades. 

 

6. No presente caso, a nota fiscal nº 111, está pendente de pagamento. Enquadrando na 

situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento 

mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: Aditivo ao contrato 080-2023, 

para) cujo objeto é a contratação de empresa para execução de prestação de serviços de 

varrição manual de vias e logradouros públicos; coleta de resíduos sólidos e operação e 

manutenção do aterro sanitário, celebrado entre a secretaria municipal de infraestrutura e a 

empresa Urban, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a continuidade da 

disponibilização dos  serviços para esta a administração pública municipal, podendo assim 

evitar transtornos ao município. Sendo eles: acúmulo de lixo nas ruas e avenidas, descartados 

e recolhidas pela equipe da coleta e pela população em geral.  

 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento das Notas de Liquidações 1. 
 

 



   
 

 

Gurupi/TO, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 

JULIANA 
PASSARIN:7019
9582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:70199582
220



   
 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 
 

 
PROCESSO: 2022008293.  
PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – JUSTIFICATIVA DE 

INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 

2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas unidades 

jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo n°2022008293, que 

tem por objeto: Aditivo ao contrato 080-2023, para) cujo objeto é a contratação de empresa 

para execução de prestação de serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos; 

coleta de resíduos sólidos e operação e manutenção do aterro sanitário, celebrado entre a 

secretaria municipal de infraestrutura e a empresa Urban. Tecnologia e inovação LTDA. - 

Fornecedor: 21.743.490/0001-98. Urban. tecnologia e inovação LTDA; 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresenta impedimentos da empresa, se for o caso. 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs 

em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das 

exigibilidades. 

 

6. No presente caso, a nota fiscal nº 135, está pendente de pagamento. Enquadrando na 

situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento 

mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: Aditivo ao contrato 080-2023, 

para) cujo objeto é a contratação de empresa para execução de prestação de serviços de 

varrição manual de vias e logradouros públicos; coleta de resíduos sólidos e operação e 

manutenção do aterro sanitário, celebrado entre a secretaria municipal de infraestrutura e a 

empresa Urban, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a continuidade da 

disponibilização dos  serviços para esta a administração pública municipal, podendo assim 

evitar transtornos ao município. Sendo eles: acúmulo de lixo nas ruas e avenidas, descartados 

e recolhidas pela equipe da coleta e pela população em geral.  

 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 

Secretaria para providências de pagamento das Notas de Liquidações 2. 
 

 



   
 

 

Gurupi/TO, 09 de março de  2026. 
 

 
 
 
 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto Nº. 1.598/2024. 

JULIANA 
PASSARIN:7019
9582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:70199582
220



   
 

 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 
 

 
PROCESSO:2025009655. 
PARA: TESOURARIA. 
ASSUNTO:ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – JUSTIFICATIVA DE 
INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de 
junho de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos 
efetuados pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá 
outras providências. 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo 
Nº2025009655, que tem por objeto: AQUISIÇAO DE GAS DE COZINHA-GLP, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DEVIDO A NECESSIDADE DE 
PREPARO DE CAFÉS DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR E OUTROS SERVIÇOS QUE 
NECESSITAM DA UTILIZAÇÃO, ESSAS DEMANDAS SERÃO SUFICIENTE PARA 
SUPRIR UM PERIODO DE SETE MESES, CONFORME PE N° 2025.003-GPI-SECAD, 
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 004/2025, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 2024110511002/2024013862  -JOHNYMAR DA SILVA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GÁS, CNPJ: 19.822.396/0001-80. 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresenta impedimentos da empresa, se for o caso. 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual 
dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram 
a inversão das exigibilidades. 

6. No presente caso, a Nota Fiscal nº143 encontra-se pendente de pagamento e se 
enquadra na situação prevista no art. 6º, inciso V, da IN nº 01/2023. A necessidade 
de quitação é evidente, considerando a importância estratégica do objeto 
contratado: Aquisição de gás de cozinha (GLP) pela Secretaria de Infraestrutura, 
indispensável para o preparo de cafés da manhã, almoços, jantares e demais 
serviços que requerem sua utilização. Conforme o PE nº 2025.003-GPI-SECAD, 
Ata de Registro de Preço nº 004/2025 e Processo Licitatório nº 
2024110511002/2024013862, a quantidade adquirida será suficiente para suprir as 
demandas pelo período estimado de sete meses. 

7. A disponibilização contínua de GLP é fundamental para o regular funcionamento 
das atividades internas, especialmente no que se refere ao fornecimento de 
refeições aos servidores. A interrupção desse abastecimento acarretaria prejuízos 



   
 

e transtornos significativos aos serviços prestados, comprometendo a rotina 
administrativa. 

8. Diante disso, a quebra da ordem cronológica de pagamento mostra-se 
necessária e plenamente justificada, garantindo a continuidade do preparo das 
refeições e evitando impactos negativos no desempenho das atividades essenciais 
desta Secretaria. 

 

9. Diante do exposto, é visível que a falta do objeto paralisa diversos serviços e pode 
ocasionar transtorno ao Município. Nesse interim, caso fosse observada a ordem 
cronológica para o pagamento do referido objeto, haveria a possibilidade de 
paralização dos serviços prestados ocasionando inadimplemento do município. 

 

10. Diante dos fatos mencionados, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de 
Tesouraria desta Secretaria para providências de pagamento da Nota de Liquidação 
4. 
 

 
 

Gurupi/TO, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto n.1598/2024. 
 

JULIANA 
PASSARIN:701
99582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220



 
 
 

JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

 
 

 
PROCESSO:22007036. 
PARA: TESOURARIA 

ASSUNTO: ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – JUSTIFICATIVA DE 

INVERSÃO DAS EXIGIBILIDADES. 

 

1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 

2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

do cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos efetuados pelas unidades 

jurisdicionadas no âmbito do estado do Tocantins e dá outras providências; 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo n-°2022006635, 

que tem por objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada contratação de serviço 

para fornecimento de internet - Fornecedor: 08.778.322/0001-78 Nova Telecom Ltda; 

3. Justificar o porquê da necessidade conforme situações permitidas; 

4. Apresenta impedimentos da empresa, se for o caso. 

5. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas Estadual dispôs 

em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos poderá ser alterada mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, em situações que motivaram a inversão das 

exigibilidades. 

 

6. No presente caso, a nota fiscal de nº 11169, está pendente de pagamento. Enquadrando na 

situação prevista no art. 6º, inc. V da IN n° 01/2023, é evidente a necessidade do pagamento 

mencionado, considerando a importância estratégica do objeto: Registro de preços para 

futura, eventual e parcelada contratação de serviço para fornecimento de internet, por se tratar 

de prestação de serviços profissionais tais como link internet não dedicada, tal quebra de 

ordem cronológica se faz necessária para disponibilização dos serviços para esta a 

administração pública municipal visto que a suspensão dos serviços de internet gera prejuízo 

e transtornos nos serviços prestados por esta administração pública. 

 

 

7. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria desta 



 
Secretaria para providências de pagamento da Nota de Liquidação 1. 

 

 

Gurupi/TO, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 
JULIANA PASSARIN 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
Decreto Nº. 1.598/2024. 

 
 

JULIANA 
PASSARIN:70
199582220

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
PASSARIN:7019958
2220


